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V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra
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/2024-12

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar a manutenção e recarga dos extintores de
incêndio do Museu da Abolição  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências,
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Extintor Pó Químico  00000366-2 12 Kg 04

2 Extintor Pó Químico 00000366-2 08 Kg 03

3 Extintor Pó Químico 00000366-2 04 Kg 05

4 Extintor Água Pressurizada 00000366-2 10 L 03
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1.  

1.2. O prazo de vigência inicial da contratação será de 60 (sessenta) meses contado da assinatura
do instrumento de contrato ou documento equivalente;

1.2.1 A maior vantagem econômica da contratação plurianual se justifica na medida em que otempo
de contratação possivelmente permitirá a obtenção de melhor preço, em razão do tempo deduração
do contrato de 5 anos, ademais, não haverá necessidade, nesse interim, da realização anual de
procedimento de licitação/dispensa/contratação, consequentemente haverá redução decustos de
gestão, dada a desnecessidade de mobilização de pessoal para essa contratação,mormente
considerando a atual realidade deficitária de pessoal do IBRAM na área administrativa(Contrato,
Licitações e Logística), destarte, bastando que seja atesta, a cada exercício, a existênciade
disponibilidade orçamentaria, inclusive mediante previsão no respectivo PCA, e manutenção da
vantagem econômica do contrato, assim, esta entidade poderá dedicar-se a outras aquisiçõese
contratações consideradas mais prioritárias;

1.3. Do reajuste de preços: Os critéios de reajuste de preços estarão devidamente descritos no 
contrato;

1.4. O serviço é enquadrado como continuado, seguindo o que preceitua a Portaria Ibram nº 2615,
de 22 de dezembro de 2023 (SEI nº 2311165), a qual "dispõe sobre os serviços e fornecimentos
continuados  que apoiam a realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão
institucional do Instituto Brasileiro de Museus", estipula no item "XXXVIII: Recarga e manutenção de
extintores."

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Museu da Abolição foi criado através da Lei Federal Nº 3357, de 22 de dezembro de 1957 e
possui um acervo bastante significativo relativo à Cultura Afro Brasileira. Mediante o livro
Segurança em Museus (2011, pág.11) "Os incêndios, que podem ter causa acidental ou proposital,
são passíveis de ocorrência em qualquer ambiente onde são desenvolvidas atividades humanas e,
no ambiente museológico, podem gerar um prejuízo inestimável para a humanidade, pois o que o
fogo destrói, dificilmente pode ser recuperado". A manutenção dos extintores é de fundamental
importância para o estágio inicial das ações necessárias ao combate de incêndios. A execução
deste projeto é imprescindível para atender às referências normativas do Estado de Pernambuco,
as quais determinam que toda edificação de uso coletivo, independente do número de pavimentos
ou da área total construída, deve dispor de sistema preventivo de extintores.

1.  

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das
informações básicas deste termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
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3.1 Manutenção e recarga de 15 (quinze) extintores, de acordo com as instruções do fabricante e
/ou órgão regulador, seguindo as especificações abaixo:

Manutenção de 2º Nível - de caráter preventivo e corretivo, requer execução de serviços na
empresa registrada. Requer a desmontagem completa do extintor, limpeza de todos os
componentes, inspeção das roscas e partes internas, realização de ensaios nos componentes,
execução de recarga e pressurização, colocação do anel, trava e lacre, fixação do Selo de
Identificação da Conformidade, da etiqueta de garantia e do quadro de instruções e troca da
mangueira. a. Extintor Pó Químico, 12 Kg – 4 (quatro) unidades b. Extintor Pó Químico, 8 Kg – 3
(três) unidades  c. Extintor Pó Químico, 4 Kg – 5 (unidades) d. Extintor Água Pressurizada, 10 L – 3
(três) unidades.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Subcontratação 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Vistoria 

4.3 A avaliação prévia do local de execução dos serviços não é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 15
horas.

4.4 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.5 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria

1.  

 

 

1.  

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Realizar a manutenção de 2º Nível - de caráter preventivo e corretivo, requer execução de serviços
na empresa registrada. Requer a desmontagem completa do extintor, limpeza de todos os
componentes, inspeção das roscas e partes internas, realização de ensaios nos componentes,
execução de recarga e pressurização, colocação do anel, trava e lacre, fixação do Selo de
Identificação da Conformidade, da etiqueta de garantia e do quadro de instruções e troca da
mangueira. a. Extintor Pó Químico, 12 Kg – 4 (quatro) unidades, b. Extintor Pó Químico, 8 Kg – 3
(três) unidades; c. Extintor Pó Químico, 4 Kg – 5 (unidades); d. Extintor Água Pressurizada, 10 L – 3
(três) unidades.

Caso a empresa decida levar todos os extintores do Museu para a realização do serviço, será
obrigada a deixar um quantitativo de pelo menos 50% de extintores na instituição, devidamente
carregados e com as respectivas manutenções em dia. Responsabilizar-se por todas as despesas
referentes ao deslocamento de seus funcionários.         

1.  

5.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Benfica 1150 - Madalena, Museu da
Abolição - Recife/PE.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 8:00 às 17:00 horas DE SEGUNDA À
SEXTA.

 

 

 

 

1.  

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Executar o objeto contratado de acordo com as condições previstas neste projeto básico e com
as normas vigentes;                

6.6. Conduzir os trabalhos em estrita observância à legislação federal, estadual e municipal
aplicáveis, assumindo a responsabilidade por todos os tributos federais, estaduais e municipais que
incidirem sobre o presente contrato, bem como todos os encargos sociais, trabalhista e
previdenciário;          

6.7. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados ao pessoal, bens ou instalações do
Museu da Abolição, unidade componente do Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM ou a terceiros,
em consequência de seus atos e, ou, omissões na execução do objeto contratado.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.não produzir os resultados acordados,

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

Do recebimento

7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. 

7.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança

 

7.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.6. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.8. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas.

7.9 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.10 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.16   Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1.  o prazo de validade;

7.17.2.  a data da emissão;

 7.17.3.os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;
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 7.17.5. o valor a pagar; e

 7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice  de correção monetária.

 

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar. 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso  da Lei nº 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO.

 

Exigências de habilitação

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep) 

1.  

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 



UASG 423002 Termo de Referência 45/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

9 de 10

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

 

Qualificação Técnica:

8.12. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente.

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 868,33

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado da contratação anual é de R$ 868,33 (oitocentos e sessenta e oito reais e
 conforme consta nesse instrumento.trinta e três centavos).

9.2. Para os 60 meses o valor da contratação é de R$ 4.341,65 (quatro mil trezentos e quarenta e
um reais e sessenta. e cinco centavos). conforme consta nesse instrumento.

9.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação ou  poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
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10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDRE DE BARROS GUIMARAES MAIA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 09/10/2024 às 13:38:36.

 

 

 

 

 

 

ROBERTO TADEU CARDOSO DE MORAES
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

JOSE NEWTON BUREGIO JUNIOR
Equipe de apoio

 

 


